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Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 19h00 (dezenove
horas), reuniram-se os componentes da banca examinadora em sessão pública realizada
por videoconferência, via Google Meet, pelo link https://meet.google.com/rmk-iomx-fxg,
para procederem à avaliação da defesa de Trabalho de Conclusão de Curso, em nível de
Especialização, intitulado “O potencial do lúdico para a promoção de práticas
leitoras na biblioteca escolar,” , de autoria de Thânia Rosa do Carmo de Souza, discente
do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação e Trabalho Docente do Instituto
Federal Goiano – Campus Trindade. A sessão foi aberta pela Orientadora e presidente da
Banca Examinadora, Prof. Dra. Claudine Faleiro Gill, que fez a apresentação formal dos
membros da Banca, Profª. Ma. Joselina Alves Cardoso e a Ma. Hevellin Estrela. A palavra, a
seguir, foi concedida à autora para, em 20 minutos, proceder à apresentação de seu
trabalho. Terminada a apresentação, cada membro da banca arguiu oralmente a autora.
Terminada a fase de arguição, procedeu-se à avaliação da defesa. Tendo em vista as
normas que regulamentam o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação e Trabalho
Docente, e indicadas as correções pertinentes, o Trabalho de Conclusão de Curso foi
APROVADA com nota 8,0 . A conclusão do curso, como requisito para fins de obtenção do
título de Especialista em Educação e Trabalho Docente, dar-se-á quando da entrega à
professora orientadora da versão definitiva do Trabalho, com as devidas correções. Assim
sendo, a defesa perderá a validade se não cumprida essa condição, em até 30 (trinta) dias
da sua ocorrência. Cumpridas as formalidades da pauta, a presidência da mesa encerrou a
sessão de defesa de Trabalho de Conclusão de Curso às 20 horas, e para constar, foi
lavrada a presente Ata, que, após lida e achada conforme, será assinada eletronicamente
pela autora e pelos membros da Banca Examinadora.
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